
PORTARIA FMSC N.º 255, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe  sobre  alteração  de  lotação  dos
empregados  Jeniffer  Mezzomo  Martins,
Marcia  Eliza  de  Souza  Felix,  Debora
Thomsem  Souza  Wurdig,  David  Danne
Cavalcante Bandeira, Tiago Augusto Schmidt,
Robson Dupont Rohr, Karine de Franceschi.

O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Canoas-FMSC,
Sr. Gilberto Barichello, no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto no  artigo 25
do Decreto n.° 863, de 26 de dezembro de 2011, que regulamenta a Lei n.° 5.565, de 30 de
dezembro de 2010,

DECIDE:

Art.1.°  Alterar  a  lotação  de Jeniffer  Mezzomo  Martins,   Enfermeira,
lotada na Unidade Básica de Saúde (UBS) Igara, para a SMS – DRCAA/Regulação, a partir
de 07/12/2021.

Art.2.° Alterar a lotação de Marcia Eliza de Souza Felix,  Técnica de
Enfermagem, lotada na Clínica de Saúde do Idoso (CSI), para o Centro de Testagem do Avião,
a partir de 13/12/2021.

Art.3.°  Alterar  a  lotação  de Debora  Thomsem  Souza  Wurdig,
Enfermeira, lotada na Clínica de Saúde do Idoso (CSI), para o Centro de Testagem do Avião, a
partir de 13/12/2021.

Art.4.°  Alterar  a  lotação  de David  Danne  Cavalcante  Bandeira,
Enfermeiro,  lotado na Unidade Básica de Saúde (UBS) Santo Operário, para a Clínica de
Saúde da Família (CSF) Caic, a partir de 15/12/2021.

Art.5.° Alterar a lotação de Tiago Augusto Schmidt,  Médico, lotado na
Clínica de Saúde da Família (CSF) Praça América, para a Clínica de Saúde da Família (CSF)
Mato Grande, a partir de 17/12/2021.

Art.6.°  Alterar a lotação de Robson Dupont Rohr,  Médico,  lotado na
Clínica de Saúde da Família (CSF) Mato Grande, para a Clínica de Saúde da Família (CSF)
Praça América, a partir de 17/12/2021.
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Art.7.°  Alterar  a  lotação de Karine de Franceschi,  Médica,  lotada na
Clínica de Saúde da Família (CSF) Praça América, para a Unidade Básica de Saúde (UBS)
Igara, a partir de 17/12/2021.

Art. 8.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE CANOAS, em 17 de dezembro de dois mil e vinte e um (17.12.2021)

                         Gilberto Barichello
                          Diretor Presidente
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